
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

OF. Nº 770/2024                                 Guaíba, 01 de outubro de 2024.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 

respondemos  ao  Ofício  nº  013/2024,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos 

encaminhou  o Requerimento  nº  008/2024  apresentado pelo Vereador 

Marmotha – Solidariedade.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Quais  as  razões  de  aqui  na  cidade  existir  todos  os  serviços  de  plantões 

permanentes nos locais das instituições da polícia civil, foro, ministério público, 

brigada militar, bombeiros, SAMU, CORSAN, hospital, postos de saúde e até as 

empresas  de  telefonia,  Mas o grupo CEEE Equatorial  não possui  uma única 

viatura de plantão permanente para atender Guaíba?

Quais razões e motivos esta empresa não presta serviço de plantão ao nosso 

município, e quais as medidas jurídicas que o executivo municipal irá tomar para 

cobrar a negligência do atendimento público da empresa Equatorial em nossa 

cidade?

Quais outras medidas  legais  o município irá  tomar? E se  existe  a  opção de 

buscar  outras  empresas  para  fornecimento  de  energia,  devido  a  inúmeras 

ocorrências que já causaram prejuízos aos contribuintes a aos empresários em 

nossa cidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 

meio deste, em resposta ao requerimento informamos que não se trata de um 

serviço  de  responsabilidade  do  município. Contando  com  a  costumeira 

atenção e colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                                      

Guilherme Alexsander da Trindade

Prefeito Municipal em exercício 

Ao  
Exmo. Srº, 
João Caldas
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS

GUILHERME 

ALEXSANDER 

DA TRINDADE

Assinado de forma digital 
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